PROJETO DE LEI Nº. 36, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2000.

DÁ DENOMINAÇÃO AO LOGRADOURO PÚBLICO, "ÁREA VERDE", LOCALIZADO ENTRE AS RUAS CELESTINO SANCHES, JOSÉ RODRIGUES NETO E AVENIDA ARISTEU MARCICANO, NO CONJUNTO RESIDENCIAL SÃO JOSÉ I, NO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, CONFORME ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Artigo 1º. - Passa a denominar-se Praça "RITA RODRIGUES DIAS", o logradouro público "Área Verde" localizado entre as Ruas Celestino Sanches, José Rodrigues Neto e Av. Aristeu Marcicano, no Conjunto Residencial São José I, no município de Cordeirópolis.

Artigo 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


A homenageada, Rita Rodrigues Dias, nasceu em 25 de agosto de 1939, na cidade de Canindé, Ceará. Filha de Manoel Rodrigues de Souza e Raimunda Dias Rodrigues, foi casada com o Sr. Paulo Mendes Ferreira. Desta união nasceram 06 (seis) filhos: Francisco de Assis, Maria, Berenice, Maria José, Francisco Chagas e Antonio.


A homenageada teve uma vida marcada pela capacidade e íntegra probidade, conquistando o respeito de todos que a conheceram. Hoje, trabalhando junto ao Legislativo local, está o seu filho o atuante vereador Francisco de Assis Rodrigues Mendes. 


Rita foi uma cidadã voltada ao trabalho e a família que formou de maneira singela e honesta, gozou de moral e reputação ilibada, tendo conquistado o respeito de todos que a conheceram, principalmente a grande legião de amigos, pela lisura e determinação com que tratava os assuntos profissionais e familiares.


Deixou marcas permanentes de sua força e dignidade em todos os que a conheceram. A saudade que ficou é a lembrança de uma grande mulher no coração de todos, pois mesmo a morte é incapaz de romper uma relação com alguém que conhecemos, principalmente com alguém que passou por este mundo com decência e convicta de que em vida foi cumpridora de seus deveres.


Esposa dedicada e extremosa, colocou todo seu amor aos filhos e a seu esposo como também sempre ajudou as pessoas necessitadas. 


O presente projeto afigura-se como uma justa e merecida homenagem, um atestado efetivo, um certificado de relevância do trabalho desenvolvido por uma mulher honrada, honesta, trabalhadora e caridosa, requisitos necessários para o cabal exercício do reconhecimento público.


Pelo exposto colocando-nos na condição de porta-voz de um sentimento comum para com a família da senhora Rita, razão pela qual conclamamos ao nobres legisladores a aprovarem o projeto em epígrafe.   

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de novembro de 2000.

JOÃO BATISTA DE MATTOS

VEREADOR

